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REGULAMENTO DO CONCURSO DE IDEIAS DE NEGÓCIOS COOPERATIVOS JUVENIS NAS ESCOLAS E COMUNIDADES NAS PROVINCIAS DE NAMPULA, MANICA, INHAMBANE, MAPUTO CIDADE E PROVÍNCIA - MOÇAMBIQUE
1. Preâmbulo e Âmbito
O Concurso de ideias de “NEGÓCIOS COOPERATIVOS DE JOVENS” é promovido pelo Movimento pela Cidadania (MPC) com apoio financeiro da Confederação Alemã das Cooperativas e Raiffeisen (DGRV) através de fundos do governo Alemão de Desenvolvimento e Cooperação Económica e esta inserido no projecto sobre educação cooperativa nas instituições de ensino e comunidades nas províncias de Nampula, Manica, Inhambane, Maputo Cidade e Província em Moçambique. Sendo nosso compromisso, estimular o surgimento de um movimento organizado que explora modelos de negócios cooperativos e outras formas empreendedoras/empresariais para jovens com visão transformadora, que apoiam–se nas TICs – Tecnologias de Informação e Comunicação, na Agropecuária, nas artes e letras, na economia verde, na força e entusiamo das raparigas para gerar oportunidades que estimulam o apredizado, a geração de renda, emprego e sustentabilidade ambiental.

2. Objectivos

Os principais objectivos do Concurso de ideias de “NEGÓCIOS COOPERATIVOS DE JOVENS” são: 

· Promover o espírito cooperativo nas escolas e comunidades abrangidas;
· Proporcionar uma plataforma de teste de ideias de negócio cooperativos que reforce as capacidades e a confiança empreendedora de jovens;
· Reconhecer e premiar ideias de negócio cooperativos robustos que contribuam para a criação de novas cooperativas jovenis em diversas áreas de actividades;  

· Estimular a criatividade no seio de adolescentes e jovens através da escolha de ideias inovadoras, preferencialmente com foco nas TICs;
· Estimular ideias de negocios desenvolvidos por raparigas nas escolas e comunidades, que representam um diferencial.
3. Destinatários
Os destinatários deste concurso são estudantes pertencentes aos núcleos/grupos nas escolas e comunidades com uma ideia de negócio cooperativo original, com potencial e que a pretendam implementar/desenvolver localmente nas províncias de Nampula, Manica, Inhambane, Maputo Cidade e Província em Moçambique.
4. Elegibilidade dos Candidatos 
· Podem concorrer, todo(a)s jovens nas escolas e comunidades observando o equilíbrio de género desde que organizados em grupo no mínimo de 05 e com suporte de dois (2) professores se for nas escolas;
· Nenhum candidato pode integrar mais do que um projecto elegível (encorajamos fortemente as raparigas a organizarem-se e concorrer);
· Não são elegíveis candidatos pertencentes aos quadros de pessoal e órgãos sociais da entidade promotora ou de qualquer outra entidade envolvida na organização deste concurso;

· Não são elegíveis candidatos parentes ou afins em linha reta dos membros do júri; 

5. Elegibilidade dos Projectos

· As ideias de projectos deverão ser inovadoras, preferencialmente em areas como TICs, ou de grande demanda das comunidades, inovações trazidas por raparigas, negócios verdes, mas que correspondam a necessidades de mercado e ser exequíveis no sentido de darem origem a um plano de negócio cooperativo;

· A ideia deverá corresponder a um novo produto, a uma nova aplicação dum produto existente ou ainda a um novo serviço, cuja importância nos respetivos setores de actividade se venha a reconhecer;

· As ideias do concurso deverão ser originais, sendo os proponentes responsáveis pela sua originalidade, não se encontrando o concorrente sujeito a qualquer impedimento, legal ou contratual, de as divulgar à Organização ou ao Júri do Concurso de Ideias Negócios cooperativos, ou de as aplicar no negócio proposto;
· Os proponentes devem estudar bem a cadeia de fornecimento de insumos ou serviços para o seu negócio para que não tenham condicionalismos futuros.
6. Premiação

As melhores ideias de negócios cooperativos serão financiadas para sua implementação para além de beneficiarem-se de formação em educação cooperativa e gestão de negócios cooperativos; assistência técnica ao longo do projecto sobre gestão cooperativa, viagens para visitas de troca de experiência no contexto nacional e internacional.

7. Candidaturas e Prazos
O grupo deverá preencher as informações solicitadas na ficha em anexo e enviar até às 23h59 minutos do dia 30 de Setembro de 2025, através do endereço electrónico: candidaturas@mpcidadania.org.mz
Visitem também:
WebSite: www.mpcidadania.org.mz l Facebook: www.facebook.com/Movimento pela cidadania l Email: geral@mpcidadania.org.mz l Telefone: +258 87 8237000 l Bairro de Malhangalene, Rua da Resistência, Nº 1175, R/C, Maputo - Moçambique
ANEXO:
Ficha de Candidatura/Inscrição
	Escola/Local ________________________________________________________________ Província _______________________________; Distrito ____________________________; Localidade/Cidade________________________; Bairro/AV./Rua/Nº_________________________________________




	Nome do Projecto: _________________________________________________________

Natureza de proposta da Iniciativa: _____________________________________________ 

As iniciactivas podem ser de caracter educactivo, TICs, produção criactiva, prestação de bens e serviços, agropecuário e pesca, consumo e outros, devendo combinar o social e económico com visão de produzir mudanças para os proponentes, suas famílias, escolar e comunidade no geral. 

No Máximo de 10 páginas
1. DESCRIÇÃO SUCINTA DA COMPOSIÇÃO DA COPERATIVA (com mínimo de 05 membros e observando-se o equilíbrio de género).

2. DESCRIÇÃO DO PROJECTO: 

· Objectivo: Descreva sucintamente o problema ou a oportunidade que procura abordar com esta oportunidade;

· Resultados pretendidos: Descreva sucintamente os resultados pretendidos;

· Principais Actividades: Descreva sucintamente as principais actividades;

· Fundamentação Lógica: Explique em poucas palavras por que o projecto é importante e estratégico para si, família, escola e sua comunidade;

· Sustentabilidade: Descreva sucintamente a sustentabilidade do projecto;
3. PLANO DE NEGÓCIO E ORÇAMENTO: Sobre o negócio, custos com investimento/necessidades e ganhos (previsão de receita e lucro), Fornecedores, Concorrência e cooperação, Análise de riscos. E apresentar orçamento detalhado. 


Nota: Anexar uma lista com nomes, assinaturas e copias de documentos de identificação (BI, Passaporte. Cédula, Cartão de estudante ou outros) dos membros da Cooperativa.
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